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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEIS 
 

LEI Nº 1.291, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE 

DE SANTO ANTÔNIO – AMPRUSA” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que 

a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica declara e reconhecida como de Utilidade Pública 

a associação denominada “ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE 

DE SANTO ANTÔNIO – AMPRUSA”, consoante ao que 

dispõe a Lei Municipal nº 843/2009 e demais normas vigentes 

sobre o tema.   

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

                                    

Atílio Vivácqua/ES, 28 de outubro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 1.292, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, PARA O PERÍODO DE 

2022 A 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que 

a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de 

Atílio Vivácqua para o período de 2022 a 2025, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os 

programas com seus respectivos objetivos, indicadores, as 

ações orçamentárias e o montante de recursos da 

Administração Municipal para as despesas de capital e outras 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada, conforme anexos a esta Lei. 

Art. 2º. As prioridades e metas para os períodos obedecerão 
ao estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para cada 
exercício vigente. 
 
Art. 3º.  Por ocasião da elaboração dos programas 
orçamentários, a fixação de despesas deverá considerar a 
evolução da execução física das ações constantes do Plano 
Plurianual e suas alterações. 
 
Art. 4º. A inclusão ou exclusão de programas e ações 
orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária Anual – LOA de cada exercício 
de seus créditos adicionais. 
 
Art. 5º.  Os valores consignados no Plano Plurianual para o 
período de 2022 a 2025 para os programas e ações são 
referenciais e não se constituem em limites à programação 
das despesas expressas em leis orçamentárias anuais e 
respectivos créditos adicionais, devendo os valores serem 
adequados à previsão de receitas quando da elaboração da 
proposta orçamentária anual. 
Art. 6º. O Plano Plurianual 2022 a 2025 será anualmente 
avaliado. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 28 de outubro de 2021. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
LEI Nº 1.293, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
INSERIR NA LEI Nº 1.268/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL OS ANEXOS DA LEI Nº 1.263/2020 – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Ficam inseridos ao corpo da Lei 1.268/2020 – Lei 
Orçamentária Anual os anexos da Lei nº 1.263/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
e os anexos ora inseridos na Lei nº 1.268/2020, possuem a 
mesma vigência que a referida lei.  
                                    

Atílio Vivácqua-ES, 28 de outubro de 2021. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 206, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, DO CARGO 

DE ENCARREGADO DE ÁREA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO, do cargo de ENCARREGADO DE 

ÁREA, o servidor EDES CAMARGO TURINI, registro 

funcional nº 701975. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/11/2021. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 04 de novembro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

----------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 207, 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica NOMEADO o Sr. IGOR GOMES DA SILVA, para 

exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de 

ENCARREGADO DE ÁREA.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/11/2021. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 04 de novembro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

FELIPE AMÉRICO BEZERRA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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